
 

 
 
 
 
 
EXCELENTÍSISMO SR. DR. JUÍZ DE DIREITO DA VARA DE REGIONAL 
EMPRESARIAL DA COMARCA DE PORTO AELGRE 
 
PROCESSO: 5052254-31.2022.8.21.0001 
FALÊNCIA DE ARTE MANIACOS LTDA 

 
JOSÉ LUIS SANTAYANA, Leiloeiro Oficial, 

Mat. 201, devidamente qualificado nos autos do 
processo supra, vem através deste, em atenção a 
intimação do Ev. 107, apresentar ao juízo publicação de 
edital nos termos do artigo 8871 do Código de Processo 
Civil Vigente, que pode ser acessado através do QrCode 
ao lado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Neste sentido, o leiloeiro se mantém  

a disposição do juízo 

Porto Alegre, 17 de outubro de 2022 

 

______________________________ 

José Luis Santayana 

Leiloeiro Oficial 

 
1 Art. 887. O leiloeiro público designado adotará providências para a ampla divulgação da alienação. § 2º O edital será publicado na rede 
mundial de computadores, em sítio designado pelo juízo da execução, e conterá descrição detalhada e, sempre que possível, ilustrada dos 
bens, informando expressamente se o leilão se realizará de forma eletrônica ou presencial. 


